
Proc. Administrativo 22.057/2023

De: Adriana L. - SMA-DP

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 10/08/2023 às 15:50:01

Setores envolvidos:

SMA-DP, SMA-LC-ALT

ADITIVO DO SEGURO DOS PRÉDIOS

 

Solicito o aditivo referente a contratação  para cobertura do seguro de prédios do município 

_

Adriana Fernandes Lise 

Departamento de Patrimônio

Anexos:

ADITIVO_N_4_PRAZO_E_VALOR_CONT_821_2018_GENTE_SEGURADORA_assinado.pdf

FRANCISCO_BELTRAO__.zip
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 821/2018 

PREGÃO Nº 43/2018 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, com 

sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, com sede na RUA 

MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 - CEP: 90.020-000 – Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre/RS. 
 
OBJETO: Prestação de serviços de seguro, para cobertura do seguro do prédio da sede da Municipalidade, do prédio 

da sede do Centro de Saúde Cidade Norte, do prédio da APMIF, do prédio do Centro de Convivência dos Idosos e do prédio 
da UPA – Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas e do prédio do PROCON e Creche Arco Íris. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, o Departamento 

Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
26.921/2022. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até dia 

18 de setembro de 2023, conforme abaixo especificado: 
Lote Item Código  Descrição  Valor total R$ 

001 1 59847 SEGURO EMPRESARIAL ESCRITÓRIOS PRÉDIO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO, LOCALIZADO NA RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, Nº 1000, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO BELTRÃO PR., CEP 85.601-030  

1.900,00 

001 2 59848 SEGURO EMPRESARIAL CENTRO DE SAÚDE CIDADE NORTE, LOCALIZADO NA RUA TAUBATÉ, 370 PINHEIRINHO - 
FRANCISCO BELTRÃO PR. CEP: 85603-610  

670,00 

001 3 59849 SEGURO EMPRESARIAL APMIF, LOCALIZADO NA RUA TENENTE CAMARGO, 2176 CENTRO - FRANCISCO BELTRÃO-
PR CEP: 85601-610  

735,00 

001 4 59850 SEGURO EMPRESARIAL CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS, LOCALIZADO NA RUA MANDAGUARI, S/Nº - 
LUTHER KING - FRANCISCO BELTRÃO-PR., CEP: 85605-150  

675,00 

001 5 59851 SEGURO EMPRESARIAL UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, LOCALIZADA NA RODOVIA 
PERIMETRAL NORTE, Nº 1510, NO CONTORNO NORTE, NO BAIRRO LUTHER KING – FRANCISCO BELTRÃO – PR – 
CEP 85.604-278  

650,00 

001 6 59852 SEGURO EMPRESARIAL PROCON E CRECHE ARCO ÍRIS, LOCALIZADA NA RUA ALAGOAS, ESQUINA COM RUA 
NITERÓI, 468, BAIRRO ALVORADA - FRANCISCO BELTRÃO-PR. CEP: 85.601-080. 

932,00 

VALOR TOTAL ACRESCIDO AO CONTRATO R$ 5.562,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do contrato, ficando 

este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus efeitos 

legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 12 de setembro de 2022. 
 
 
 

CLEBER FONTANA GENTE SEGURADORA S/A 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL NOME DO RESPONSÁVEL: 

CONTRATANTE CPF Nº: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 027D-0AF0-6605-D45B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA (CPF 616.XXX.XXX-49) em 15/09/2022 13:36:34 (GMT-03:00)
Papel: Contratada

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/027D-0AF0-6605-D45B
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9000-68C8-A4D1-7F08

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANA FERNANDES LISE (CPF 838.XXX.XXX-20) em 10/08/2023 15:50:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/9000-68C8-A4D1-7F08
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/08/2023 16:18) 22.057/2023

De: Adriana L. - SMA-DP

Para:  -  

Data: 10/08/2023 às 16:18:02

 

Obs: Os ítens 3 e 4 a beneficiária deve ser a União CNPJ 00.489.828/0016-31 - pois é proprietária dos imóveis, o
município só tem  cessão de uso. 

3 - SEGURO EMPRESARIAL APMIF, LOCALIZADO NA RUA TENENTE CAMARGO, 2176 CENTRO - FRANCISCO
BELTRÃOPR CEP: 85601-610 735,00 001

4 - SEGURO EMPRESARIAL CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS, LOCALIZADO NA RUA MANDAGUARI,
S/Nº - LUTHER KING - FRANCISCO BELTRÃO-PR., CEP: 85605-150 

em anexo está o ofício da união solicitando as apólices tendo a UNIÃO como beneficiária. 

_

Adriana Fernandes Lise 
Departamento de Patrimônio

Anexos:

OFICIO_UNIAO.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 22.057/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 11/08/2023 às 09:20:04

 

Bom dia.

Segue solicitação de aditivo para análise e parecer jurídico.

Em anexo contrato.

Obrigada

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONTR_821_GENTE_SEGURADORA.pdf
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Proc. Administrativo 2- 22.057/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 11/08/2023 às 15:23:39

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-DP, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DO SEGURO DOS PRÉDIOS

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0975_2023_Proc_22057_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_Gente_Seguradora_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

1 

PARECER JURÍDICO N.º 0975/2023 
 

 
PROCESSO Nº :  22057/2023 
REQUERENTE :  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
INTERESSADA :  GENTE SEGURADORA S/A 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido referente à prorrogação de prazo em 12 (doze) meses do 

Contrato de Prestação de Serviços nº. 821/2018 (Pregão nº 43/2018), cujo objeto é a prestação 
de serviços de seguro para prédios da Municipalidade (Sede Administrativa, Centro de 
Saúde da Cidade Norte, APMIF, Centro de Convivência dos Idosos, UPA e Creche Arco Iris).  

 
O processo veio acompanhado de cópia do Contrato, 4º Termo Aditivo e cotações 

atualizadas. 
 

É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/931.  

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais 
motivos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num 
período longo.  

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à 
Administração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o 
serviço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo 
procedimento licitatório. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato 

convocatório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a vantajosidade da 
renovação, a justificativa prévia e por escrito da necessidade de se prorrogar e, por fim, a 
autorização, também por escrito, da autoridade competente que atua no processo 
administrativo. 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, limitada a sessenta meses; A
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
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Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como 

principais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, 
visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um 
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento 
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa 
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

 
O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, 

que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem 
solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: 
limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou 
passageiros. 
 

Já os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo são aqueles 
que impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um 
período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
Quanto aos serviços de seguro, verifica-se que os mesmos podem ser enquadrados 

na categoria de forma contínua, visto que é um serviço essencial para a rotina de 
correspondências oficiais e sua interrupção traria transtornos à municipalidade, admitindo-
se que a contratação seja prorrogada por iguais e sucessivos períodos com limitação de 60 
(sessenta) meses. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão 

restringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso não seja 
necessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a 

prorrogação, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no 
contrato e o prazo das prorrogações posteriores. Da análise dos autos, verifica-se que houve 
dois termos aditivos de prorrogação de prazo, não ultrapassando o limite legal. 

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  A
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Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 18/09/2023 ao 

passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 10/08/2023, operando-se a 
tempestividade do direito de repactuar. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

pedido de prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses do Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 821/2018 (Pregão nº 43/2018), firmado com a GENTE SEGURADORA S/A. Dessa 
forma, recomenda-se: 

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses 
pleiteado, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei 
n.º 8.666/1993). 

 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 11 de agosto de 2023. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 - 013/2017 
             OAB/PR 41.048 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” A
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  Proc. Administrativo 3- 22.057/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 11/08/2023 às 16:08:37

 

prazo seguro prédios públicos

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_491_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
 

DESPACHO N.º 491/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  22.057/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 821/2018 – PREGÃO N.º 043/2018 
OBJETO :  SEGURO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO  
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 821/2018, referente à prestação de serviços de seguro de prédios públicos 
municipais.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria de Adminis-

tração, documentos, contrato de prestação de serviços e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0975/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo, prorrogando o prazo do contrato, por 12 (doze) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 11 de agosto de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 4- 22.057/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 29/08/2023 às 10:44:03

 

BOM DIA

EM ANEXO: 5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 821/2018 PREGÃO Nº 43/2018,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_5_PRAZO_E_VALOR_CONT_821_2018_GENTE_SEGURADORA.pdf

PUBLICACAO_5_CONT_821_2018.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
5º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 821/2018 

PREGÃO Nº 43/2018 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, com 

sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, com sede na RUA 

MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 - CEP: 90.020-000 – Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre/RS. 
 
OBJETO: Prestação de serviços de seguro, para cobertura do seguro do prédio da sede da Municipalidade, do prédio 

da sede do Centro de Saúde Cidade Norte, do prédio da APMIF, do prédio do Centro de Convivência dos Idosos e do prédio 
da UPA – Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas e do prédio do PROCON e Creche Arco Íris. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 22.057/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até dia 

18 de setembro de 2024, conforme abaixo especificado: 
Lote Item Código  Descrição  Valor total R$ 

001 1 59847 SEGURO EMPRESARIAL ESCRITÓRIOS PRÉDIO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO, LOCALIZADO NA RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, Nº 1000, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO BELTRÃO PR., CEP 85.601-030  

1.900,00 

001 2 59848 SEGURO EMPRESARIAL CENTRO DE SAÚDE CIDADE NORTE, LOCALIZADO NA RUA TAUBATÉ, 370 PINHEIRINHO - 
FRANCISCO BELTRÃO PR. CEP: 85603-610  

670,00 

001 3 59849 SEGURO EMPRESARIAL APMIF, LOCALIZADO NA RUA TENENTE CAMARGO, 2176 CENTRO - FRANCISCO BELTRÃO-
PR CEP: 85601-610  

735,00 

001 4 59850 SEGURO EMPRESARIAL CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS, LOCALIZADO NA RUA MANDAGUARI, S/Nº - 
LUTHER KING - FRANCISCO BELTRÃO-PR., CEP: 85605-150  

675,00 

001 5 59851 SEGURO EMPRESARIAL UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, LOCALIZADA NA RODOVIA 
PERIMETRAL NORTE, Nº 1510, NO CONTORNO NORTE, NO BAIRRO LUTHER KING – FRANCISCO BELTRÃO – PR – 
CEP 85.604-278  

650,00 

001 6 59852 SEGURO EMPRESARIAL PROCON E CRECHE ARCO ÍRIS, LOCALIZADA NA RUA ALAGOAS, ESQUINA COM RUA 
NITERÓI, 468, BAIRRO ALVORADA - FRANCISCO BELTRÃO-PR. CEP: 85.601-080. 

932,00 

VALOR TOTAL ACRESCIDO AO CONTRATO R$ 5.562,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do contrato, ficando 

este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus efeitos 

legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 22 de agosto de 2023. 
 
 
 

CLEBER FONTANA GENTE SEGURADORA S/A 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL NOME DO RESPONSÁVEL: 

CONTRATANTE CPF Nº: 
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A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SW LAVANDERIA EIRELI. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços Nº 850/2023 - Pregão nº 153/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços para lavagem de roupas de cama utilizadas pelos pacientes na Casa Apoio estabelecida na cidade de Curitiba, 
encaminhadas pelo Município para tratamento de saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido para 
adicionar meta física do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 20.948/2023. 
ADITIVO: A CONTRATADA executará, além do previsto no contrato, os serviços abaixo especificados: 
  
Lote Item Código Descrição Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$ 

001 1 83314 LAVAGEM DE FRONHAS SERV 351 2,10 737,10 

001 2 83315 LAVAGEM DE LENÇOL E SOBRE LENÇOL SERV 950 4,40 4.180,00 

001 3 83316 LAVAGEM DE COBERTOR E EDREDON SERV 605 20,07 12.142,35 

001 4 83317 LAVAGEM DE TOALHAS DE BANHO E ROSTO SERV 102 2,87 292,74 

001 5 83318 LAVAGEM DE CORTINAS SERV 12 29,55 354,60 

001 6 83319 LAVAGEM DE CAPAS DE ÔNIBUS SERV 127 3,84 487,68 

Valor total a ser acrescido ao contrato 18.194, 47 

  
Francisco Beltrão, 21 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:311DF55B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS - ME 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 617/2023 – Pregão nº 73/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços para locação por hora trabalhada de motoniveladora, escavadeira hidráulica, rolo compactador vibratório e caminhão 
caçamba basculante tração 6x4, para atendimento das atividades da Municipalidade. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de pedido de adição de 
meta, bem como pela prorrogação do prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 21.937/2023. 
ADITIVO: 1 - O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até dia 30 de novembro de 2023. 
2 - A CONTRATADA executará além do previsto no contrato original, os serviços especificados abaixo: 
  

Lote Item 
Código 
  

Descrição Unidade 
Quantidade de horas 
a ser acrescida 

Preço unitário R$ 
Valor total a ser 
acrescido ao contrato 
R$ 

001 9 80107 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO LISO, 
COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 09 TONELADAS, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 90 HP. ANO DE FABRICAÇÃO ACIMA DE 2010. 

Hora 178 226,00 40.288,00 

  
Francisco Beltrão, 22 de agosto 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:1870B022 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público de extrato de termo aditivo ao Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa RENOVE SOLUÇÕES EM RECICLAGEM LTDA - ME 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 654/2021 – Inexigibilidade de Licitação nº 62/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na destinação final de resíduos de entulhos oriundos de construção e reformas das obras públicas da municipalidade. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Municipalidade, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação da 
prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 21.673/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 09 de agosto de 2024. 
  
Item Código Descrição Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$ 

1 77827 
Prestação de serviços de destinação final de resíduos da construção 
civil – RCC, oriundos de construção e reformas das obras públicas 
da municipalidade. 

M3 2.500,00 20,00 50.000,00 

  
Francisco Beltrão 08 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:865E9E0E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 
 
A Secretária Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo: 
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PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa GENTE SEGURADORA S/A. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 821/2018 – Pregão nº 43/2018. 
OBJETO: Prestação de serviços de seguro, para cobertura do seguro do prédio da sede da Municipalidade, do prédio da sede do Centro de Saúde 
Cidade Norte, do prédio da APMIF, do prédio do Centro de Convivência dos Idosos e do prédio da UPA – Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas 
e do prédio do PROCON e Creche Arco Íris. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, o Departamento Jurídico opinou pelo deferimento da 
solicitação de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 22.057/2023. 
Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até dia 18 de setembro de 2024, conforme abaixo especificado: 
  
Lote Item Código Descrição Valor total R$ 

001 1 59847 
SEGURO EMPRESARIAL ESCRITÓRIOS PRÉDIO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, LOCALIZADO NA RUA 
OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, Nº 1000, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO PR., CEP 85.601-030 

1.900,00 

001 2 59848 
SEGURO EMPRESARIAL CENTRO DE SAÚDE CIDADE NORTE, LOCALIZADO NA RUA TAUBATÉ, 370 PINHEIRINHO - FRANCISCO BELTRÃO PR.. CEP: 
85603-610 

670,00 

001 3 59849 SEGURO EMPRESARIAL APMIF, LOCALIZADO NA RUA TENENTE CAMARGO, 2176 CENTRO - FRANCISCO BELTRÃO-PR CEP: 85601-610 735,00 

001 4 59850 
SEGURO EMPRESARIAL CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS, LOCALIZADO NA RUA MANDAGUARI, S/Nº - LUTHER KING - FRANCISCO BELTRÃO-
PR., CEP: 85605-150 

675,00 

001 5 59851 
SEGURO EMPRESARIAL UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, LOCALIZADA NA RODOVIA PERIMETRAL NORTE, Nº 1510, NO 
CONTORNO NORTE, NO BAIRRO LUTHER KING – FRANCISCO BELTRÃO – PR – CEP 85.604-278 

650,00 

001 6 59852 
SEGURO EMPRESARIAL PROCON E CRECHE ARCO ÍRIS, LOCALIZADA NA RUA ALAGOAS, ESQUINA COM RUA NITERÓI, 468, BAIRRO ALVORADA - 
FRANCISCO BELTRÃO-PR. CEP: 85.601-080. 

932,00 

VALOR TOTAL ACRESCIDO AO CONTRATO R$ 5.562,00 

  
Francisco Beltrão, 22 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:06EA06CD 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 
 
A Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo de Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa MARIO FERNANDO MACHADO MEDINA 
ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 630/2016 – Dispensa de Licitação nº 60/2016 
OBJETO: Locação da sala comercial 01, de 369,60 M2, localizada na Rua Romeu Lauro Werlang, 345, centro, térrea e sobre loja, com duas 
vagas de garagem, sobre o lote 23-A, da quadra 278, para instalação do Instituto de Criminalística. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da 
solicitação de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 20.304/2023. 
Fica prorrogado o prazo de locação por mais 12 (doze) meses, ou seja, até dia 31 de julho de 2024, conforme abaixo especificado: 
  

Item Código Especificação do objeto Valor mensal R$ UN Quantidade 
Valor total a ser acrescido ao 
contrato R$ 

01 53008 
Locação da sala comercial 01, de 369,60 M2, localizada na Rua Romeu Lauro Werlang, 345, centro, 
térrea e sobre loja, com duas vagas de garagem, sobre o lote 23-A, da quadra 278, pelo período de 
doze meses. 

5.543,08 Mês 12 66.516,96 

  
Francisco Beltrão, 31 de julho de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:3564014F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de termo aditivo ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa TELEBEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 188/2017 – Pregão nº 54/2017. 
OBJETO: Prestação de serviços de tecnologia da informação para promover Link de acesso a internet via rádio para secretárias de educação e saúde 
para o interior do município de Francisco Beltrão. 
ADITIVO Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da 
solicitação de prorrogação de prazo ao contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 21.306/2023. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, ou seja, até dia 03 de dezembro de 2023, conforme abaixo 
especificado: 
  

Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade 
Valor unitário 
R$ 

Valor total R$ 

1 53349 
POSTO DE SAUDE SECCAO JACARE Secção Jacaré – zona rural 
Velocidade 02 Mbps 
85609-450 

TELEBEL MES 4 221,90 887,60 

2 53350 
POSTO DE SAUDE RIO TUNA Rio Tuna – zona rural 
Velocidade 02 Mbps 
85609-200 

TELEBEL MES 4 221,90 
  
887,60 

3 53351 
POSTO DE SAUDE SECCAO PROGRESSO Secção Progresso – zona rural 
Velocidade 02 Mbps 
85609-250 

TELEBEL MES 4 221,90 
  
887,60 

4 53352 
POSTO DE SAUDE JACUTINGA Linha Jacutinga – zona rural 
Velocidade 02 Mbps 
85607-000 

TELEBEL MES 4 221,90 
  
887,60 

5 53353 POSTO DE SAUDE NOVA CONCORDIA Nova Concórdia – zona rural TELEBEL MES 4 221,90   
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